
INDICAÇÃO Nº 
769
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à inclusão no Programa “Pró-Vicinais”, a recuperação da rodovia que liga ANGATUBA à ITATINGA, no Município de ANGATUBA. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Presidente da Câmara Municipal de Angatuba JAIRO MEIRA DA SILVA, através do Ofício Nº.402/07 de 22 de Outubro de 2007, que nos foi encaminhado, alerta para a necessidade da recuperação  da rodovia supra citada .

Considerando que no respectivo município  temos à rodovia vicinal que liga  a cidade de Angatuba à Itatinga com aproximadamente 40 ks e que há muitos anos recebeu apenas 10 km de asfalto na mão de direção de Angatuba à Itatinga e outros 10 km de Itatinga à Angatuba, totalizando 20 km de asfalto, onde hoje apresenta vários trechos em estado precário, faltam ainda 20 km sem malha asfáltica, e com sua implementação beneficiará muitas cidades, principalmente as da região de Itapeva que poderiam diminuir sensivelmente a distância para chegar até a Rodovia Castelo Branco. 

Devemos destacar também a representatividade da importância da rota de escoação de produtos madeireiros, cereais, leiteiros e agropecuários, levando-se em conta o desenvolvimento da região e principalmente a diminuição das distâncias para se chegar à cidades que contam com ótimos hospitais de referência na região, tais como, do município de Botucatu e Jaú.

Como é sabido, o crescimento sócio econômico de uma região, esbarra na questão de estradas adequadas as necessidades relacionadas no parágrafo anterior, eis as razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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